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LEI Nº 4.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$127.247,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
127.247,00

01
09
03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS

802
08.244.0033.2041.0002
Subvenções à Entidades Sociais
50.000,00

3.3.50.43.00
SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R.: 
0
05
14

05
Transferências e Convênios Federais - Vinculados

800
005
SIGTV 352970820220004 EMENDA APAE

803
08.244.0033.2043.0000
Manut. do Fundo Munic. de Assistência Social
27.247,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R.: 
0
05
14

05
Transferências e Convênios Federais - Vinculados

800
006
SIGTV 352970820220005 EMENDA APAE

804
08.244.0033.2043.0000
Manut. do Fundo Munic. de Assistência Social
50.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R.: 
0
05
14

05
Transferências e Convênios Federais - Vinculados

800
007
SIGTV 352970820220006 EMENDA APAE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Excesso:
127.247,00

Fontes de Recurso

05
14
127.247,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
